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O Presidente do INSTITATO MUNICIPÁL DE

ASSISTÊNCA AOS SERWDARES - IMAS, Ro uso de suas

atribuições legais, conforme o disposto no Art. 19, VII da

Lei Municipaln':1.512/02 e suas alterações,

RESOLW:

Art. ln - Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão

para acompanhar a minuta de projeto que dispõe qobre alterações e acrescenta dispositivos à

I-ei2.l52l2AI L-suç dispõe sobre o plano vencimentog dos servidores do

Instituto Municipal de Assistência aos IMAS, e dá outras providências:

J. Presidente
a) Jorge Lucas Sarutos da Luz

TI. Vogais
a) Thiago de Freitas Cardoso;

b) Crístiane Áporecída Arcuda.

Art.2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 3o - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Viçosa, 04 de maio de 2023.
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